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V - o inciso XII do art. 76 do Anexo II: 
“XII - desatinibe 20 mg ou 50 mg, ambos com 60 comprimidos - 
NBM/SH 3003.90.89 e NBM/SH 3004.90.79;”;
VI - o inciso II do art. 101 do Anexo II: 
“II - por prazo determinado: 
a) até 31 de março de 2009 - art. 100-J;  
b) até 30 de setembro de 2010 - art. 67; 
c) até 31 de dezembro de 2012 - arts. 21, 42, 51, 52, 56, 57, 58, 
60, 61, 62, 64, 65, 66, 68, 70, 76, 77, 78, 81, 85, 86, 87, 89, 90, 
91, 92, 94, 95, 99, 100-E, 100-M e 100-Q; 
d) até 30 de abril de 2014 - arts. 54, 55 e 63;
e) até 31 de julho de 2014 - arts. 100-I e 100-T; 
f) até 30 de novembro de 2015 - art. 71, para as montadoras; 
g) até 3 de dezembro de 2015 - art. 53 e 71, para as 
concessionárias; 
h) até 31 de dezembro de 2016 - art. 100-K; 
i) até 31 de dezembro de 2017 - arts. 97 e 98.”;
VII - o inciso IX do caput do art. 4º do Anexo III: 
“IX - partes, peças, matérias-primas, acessórios, ou componentes 
separados, dos produtos de que tratam os incisos I, II, III, IV, V, 
VI, X, XI e XII;”;
VIII - o inciso XIII do caput do art. 4º do Anexo III: 
“XIII - partes, peças, matérias-primas, acessórios e 
componentes, separados para fabricação dos produtos 
de que tratam os incisos I, II, III, IV, V, VI, IX, X, XI e 
XII, na importação por empresas nacionais da indústria 
aeronáutica.”;
IX - o inciso I do § 2º do art. 4º do Anexo III: 
“I - empresa nacional da indústria aeronáutica e seus 
fornecedores, ou estabelecimento da rede de comercialização de 
produtos aeronáuticos;”;
X - o § 3º do art. 4º do Anexo III: 
“§ 3º O benefício previsto neste artigo será aplicado, 
exclusivamente, às empresas nacionais da indústria aeronáutica 
e seus fornecedores nacionais, às da rede de comercialização, 
inclusive às ofi cinas reparadoras ou de conserto de aeronaves, 
e às importadoras de material aeronáutico mencionadas em ato 
do Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, no qual 
deverão ser indicados, obrigatoriamente:”;
XI - os itens 7 e 55 do Anexo XIII - Mercadorias Sujeitas ao 
Regime de Substituição Tributária nas Operações Internas: 

 “ANEXO XIII
(ARTS. 642, 652 E 709 DO RICMS-PA)

MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES INTERNAS

ITEM MERCADORIA

MARGEM DE AGREGAÇÃO EM FUNÇÃO DO 
PREÇO DE PARTIDA

INDUSTRIAL, 
IMPORTADOR, 

ARREMATANTE E 
ENGARRAFADOR

DISTRIBUIDOR, 
DEPÓSITO E 

ESTABELECIMENTO 
ATACADISTA

[...]

7. Amaciante de roupa, código 
3809.9190 da NCM/SH 20% 20%

[...]

55.
Peças, componentes, acessórios e 
demais produtos de uso automotivo 
(art. 713-I) 

59,60% 59,60%”;

XII - o número 3 e 8 do Item 18 do Anexo XIII - Mercadorias 
Sujeitas ao Regime de Substituição Tributária nas Operações 
Interestaduais: 

ITEM ACORDO MERCADORIA

[...]

18. Convênio 
ICMS 74/94

3 - Massas, pastas, ceras, encáusticas, 
líquidos, preparações e outros 
para dar brilho, limpeza, polimento 
ou conservação - 3404, 3405.20, 
3405.30, 3405.90, 3905, 3907, 
3910, 2710; 

[...]

8 - Preparações iniciadoras ou 
aceleradoras de reação, 
preparações catalísticas, 
aglutinantes, aditivos,agentes de 
cura para aplicação em tintas, 
vernizes, bases, cimentos, 
concretos, rebocos e argamassas 
- 3208, 3815, 3824, 3909, 3911;.

Art. 2º Ficam acrescidos os dispositivos, abaixo relacionados, ao 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto 
nº 4.676, de 18 de junho de 2001, com as seguintes redações:
I - a alínea “d” ao inciso I do art. 225-X: 
“d) ferroviário;”;
II - os incisos XLIII, XLIV e XLV ao art. 723: 
“XLIII - das operações e prestações relacionadas com a Copa das 
Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014;
XLIV - das operações realizadas por contribuintes credenciados 
no Sistema de Reconhecimento e Controle das Operações com 
Papel Imune Nacional - RECOPI NACIONAL; 
XLV - do transporte interno e interestadual de bens entre 
estabelecimentos bancários.”;
III - o § 2º ao art. 248 do Anexo I, passando o atual parágrafo 
único a denominar-se § 1º: 
“§ 2º Nas operações com distribuição direta pelas editoras 
de revistas aos assinantes, a NF-e referida no caput terá por 
destinatário o próprio emitente.”;
IV - os §§ 3º e 4ª ao art. 251 do Anexo I: 
“§ 3º Os distribuidores, revendedores, consignatários fi cam dispensados 
da emissão de NF-e prevista no caput e parágrafos § 1º e § 2º até 31 
de dezembro de 2012, observado o disposto no parágrafo seguinte.
§ 4º Em substituição à NF-e referida no § 3º, os distribuidores, 
revendedores, consignatários deverão imprimir, documentos de 
controle numerados sequencialmente por entrega dos referidos 
produtos às bancas de revistas e pontos de venda, que conterão:
I - dados cadastrais do destinatário;
II - endereço do local de entrega;
III - discriminação dos produtos e quantidade.”;
V - o Capítulo XLIII ao Anexo I: 

“CAPÍTULO XLIII
DAS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES RELACIONADAS COM 
A COPA DAS CONFEDERAÇÕES FIFA 2013 E A COPA DO 

MUNDO FIFA 2014
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 266. Este Capítulo dispõe sobre isenção e suspensão do 
ICMS nas operações e prestações vinculadas à organização e 
realização da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do 
Mundo FIFA 2014, daqui por diante denominadas Competições. 
(Convênio ICMS 142/11)
§ 1º A aplicação dos benefícios previstos neste Capítulo está 
condicionada, cumulativamente:
I - a que as operações e prestações estejam desoneradas de 
pelo menos um dos seguintes tributos federais nelas incidentes:
a) Imposto de Importação (II);
b) Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);
c) Contribuição ao Programa de Integração Social e ao Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP);
d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS);
e) Contribuição ao Programa de Integração Social e ao Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente sobre a 
importação (PIS/PASEP - Importação);
f) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 
incidente sobre a importação de bens e serviços (COFINS- 
Importação).

II - a que as operações e prestações sejam praticadas por 
pessoas habilitadas em Ato COTEPE.
§ 2º Para os fi ns deste Capítulo, entende-se por organização 
e realização das competições todos os eventos relacionados 
no inciso VI do art. 2º da Lei Federal nº 12.350, de 20 de 
dezembro de 2010.

CAPÍTULO II
DAS IMPORTAÇÕES

Art. 267. Ficam isentas do ICMS as importações de bens e 
mercadorias destinadas ao uso ou consumo exclusivo na 
organização e realização das Competições, desde que promovidas 
pelas pessoas a seguir relacionadas:
I - Fédération Internationale de Football Association (FIFA) - 
associação suíça de direito privado, entidade mundial que regula 
o esporte de futebol de associação, e suas subsidiárias, não 
domiciliadas no Brasil;
II - Subsidiária FIFA no Brasil - pessoa jurídica de direito privado, 
domiciliada no Brasil, cujo capital social total pertence à FIFA;
III - Confederações FIFA - as seguintes confederações:
a) Confederação Asiática de Futebol (Asian Football Confederation 
- AFC);
b) Confederação Africana de Futebol (Confédération 
Africaine de Football - CAF);
c) Confederação de Futebol da América do Norte, Central 
e Caribe (Confederation of North, Central American and 
Caribbean Association Football - Concacaf);
d) Confederação Sul-Americana de Futebol (Confederación 
Sudamericana de Fútbol - Conmebol);
e) Confederação de Futebol da Oceania (Oceania Football Confederation 
- OFC); 
f) União das Associações Europeias de Futebol (Union des 
Associations Européennes de Football - Uefa);
IV - Associações estrangeiras membros da FIFA - as associações 
nacionais de futebol de origem estrangeira, ofi cialmente afi liadas 
à FIFA, participantes ou não das Competições;
V - Parceiros Comerciais da FIFA domiciliados no exterior 
- pessoa jurídica licenciada ou nomeada, com base em 
qualquer relação contratual, em relação às Competições, bem 
como os seus subcontratados, para atividades relacionadas 
às Competições;
VI - Emissora Fonte da FIFA - pessoa jurídica licenciada ou 
nomeada, com base em relação contratual, para produzir o 
sinal e o conteúdo audiovisual básicos ou complementares dos 
Eventos, com o objetivo de distribuição no Brasil e no exterior 
para os detentores de direitos de mídia;
VII - Prestadores de Serviço da FIFA domiciliados no exterior 
- pessoas jurídicas domiciliadas no exterior licenciadas ou 
nomeadas, com base em relação contratual, para prestar 
serviços relacionados à organização e produção dos Eventos:
a) como coordenadores da FIFA na gestão de acomodações, 
de serviços de transporte, de programação de operadores de 
turismo e dos estoques de ingressos;
b) como fornecedores da FIFA de serviços de hospitalidade e de 
soluções de tecnologia da informação; ou
c) outros prestadores licenciados ou nomeados pela FIFA para 
a prestação de serviços ou fornecimento de bens, admitidos em 
regulamento;
VIII - órgãos da Administração Pública Direta Estadual ou 
Municipal dos municípios sede das Competições e de Centros de 
Treinamentos Ofi ciais de Seleções, suas autarquias e fundações;
IX - pessoas físicas ou jurídicas, contratadas para representar 
qualquer uma das pessoas citadas acima.
§ 1º A isenção prevista neste artigo:
I - abrange também a primeira saída subsequente à entrada da 
mercadoria importada, desde que destinada ao uso ou consumo 
exclusivo na organização e realização das Competições;
II - na hipótese de bens duráveis, assim entendidos aqueles 
cuja vida útil ultrapasse o período de 1 (um) ano, aplica-se 
apenas àqueles cujo valor seja de até R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).
§ 2º Na hipótese de as operações descritas no inciso I do § 
1º, serem realizadas por não contribuintes do ICMS, deverá 
ser emitido um documento de controle e movimentação de 
bens que contenha as seguintes indicações:
I - nome, número de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ - dos remetentes e destinatários 
dos bens;
II - local de entrega dos bens;
III - descrição dos bens, quantidade, valor unitário e total e 
respectivo código NCM;


